
A primeira tentativa de regulamentação federal da maconha, nos EUA, ocorreu em 1906, com a aprovação da Lei de

Alimentos e Medicamentos Puros (Barkan, 1985). Apesar de ter sido proibida em vários estados americanos no início da

década de 1900 e de ter sido proibida a nível federal em 1937, a maconha permaneceu relativamente desconhecida até

à década de 1960, quando foi observado um aumento significativo no consumo da planta, em forma de cigarros, entre

adolescentes e jovens adultos. Nesse país, a maconha é atualmente reconhecida pela Lei Abrangente de Prevenção e

Controle do Abuso de Drogas (Lei de Substâncias Controladas) da Agência Antidrogas dos Estados Unidos da América

(DEA) de 1970, como uma substância controlada de Classe I, classificada como tendo um alto potencial de abuso, sem

uso medicinal(National Academies of Sciences, Engineering, and Medicine, 2017).

A planta Cannabis sativa L., popularmente conhecida como maconha, assim como alguns opiáceos e a cocaína, era

disponível até o final do século XIX, nos Estados Unidos, para venda em drogarias, sem restrições. Tratava-se de um

ingrediente comum em medicamentos na virada do século XIX, misturas vendidas sem receita, fabricadas com fórmulas

patenteadas. Os farmacêuticos americanos estavam familiarizados com preparações liquidas e sólidas da planta

(Anônimo, 1852; Beasley, 1864). Todavia, a prática de fumar folhas de maconha em cigarros ou cachimbos, alterando

significativamente o efeito farmacológico da planta, é uma prática oriunda da África, que cruzou o Atlântico através do

comércio de escravos, dando início à uma prática agora global (Duvall, 2017).

O uso medicinal da maconha
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A partir de 1960, diversos achados oriundos de pesquisas clínicas conduzidas em países como Inglaterra, Canadá e

Estados Unidos, mobilizaram instituições governamentais e civis a um engajamento na busca por mudança nas leis

contra o uso da cannabis. Os resultados obtidos no tratamento de náuseas de pacientes submetidos a quimioterapia,

em pessoas com vírus da imunodeficiência humana para o aumento do apetite, para alívio dos sintomas da esclerose

múltipla, contra a ansiedade, para o alívio das dores, epilepsia refratária e contra a dependência de drogas (Sholler;

Schoene; Spindle, 2020; Meissner; Cascella, 2023; Palladini, 2023), tem justificado importantes mudanças legislativas

em diversos países (Bifulco; Pisanti, 2015; Gabri et al., 2022; Souza; Henriques; Limberger, 2022).

No Brasil, dados epidemiológicos relacionados ao uso da planta são ainda limitados, indicando que 2-3% da população

adulta em geral e aproximadamente 5-14% dos estudantes secundários e pós-secundários consomem Cannabis sativa L.

Existe uma sugestão, a partir de inquéritos, que cerca de um, em cada três usuários, atuais de cannabis no Brasil se

qualifica como dependente (Fischer et al., 2019).
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O Brasil acabou sendo afetado pelas mudanças legislativas referentes ao uso da maconha com finalidade medicinal,

prova disso é que na Lei de Drogas (Lei nº 11.343/2006) houve um ponto de partida para a situação da cannabis. No

artigo 2º, parágrafo único da referida Lei, prevê-se que a União pode autorizar o plantio, a cultura e a colheita de

vegetais como a maconha, exclusivamente para fins medicinais ou científicos, em local e prazo predeterminados,

mediante fiscalização (Brasil, 2006). Em 2019, a Resolução da Diretoria Colegiada (RDC) nº 327, de dezembro de 2019,

publicada pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária (ANVISA), dispôs sobre os procedimentos para a concessão da

autorização sanitária para a fabricação e a importação, bem como estabeleceu requisitos para a comercialização,

prescrição, dispensação, monitoramento e a fiscalização de produtos de cannabis para fins medicinais de uso humano.

No presente momento, o Projeto de Lei (PL) nº 399/2015, propõe alterar o artigo 2º da Lei nº 11.343, de 23 de agosto de

2006. Tal proposta encontra-se em fase de recurso na Mesa Diretora da Câmara dos Deputados, e a alteração sugerida

para o art. 2° é que “Os medicamentos que contenham extratos, substratos, ou partes da planta denominada Cannabis

sativa, ou substâncias canabinoides, poderão ser comercializados no território nacional, desde que exista comprovação

de sua eficácia terapêutica, devidamente atestada mediante laudo médico para todos os casos de indicação de seu

uso”.

A legalização do uso da Cannabis sativa L., para fins medicinais é um fenômeno inevitável, entretanto, a investigação

responsável sobre seu emprego e seus efeitos, não é. O legado do racismo, a persistência das teorias zumbis e a

realidade da inércia institucional significam que os danos da proibição da cannabis permanecem, e tais fatores

influenciam negativamente no estabelecimento de uma base de evidências consistentes.

O uso da Cannabis sativa L., para fins medicinais tem atraído muita atenção no Brasil nos últimos anos (Martins; Posso,

2023). Existem controvérsias em torno das implicações morais e sociais associadas ao seu emprego; cultivo,

preparação, comercialização, distribuição, embalagem, administração, reações adversas para a saúde e mortes

atribuídas à intoxicação por maconha, assim como as indicações terapêuticas baseadas em limitados dados clínicos

representam algumas das complexidades associadas ao emprego dessa planta na fitoterapia (Bridgeman; Abazia,

2017).

A legalização para fins medicinais aumentará a necessidade de programas eficazes de prevenção e intervenção. Será

fundamental monitorizar longitudinalmente os resultados da exposição. A educação sobre o consumo de cannabis é

urgente e é imperativo monitorarmos os níveis de acesso, reduzindo as deficiências relacionadas ao seu uso. Pesquisas

futuras serão necessárias para compreendermos os fatores modificadores do risco, como o uso medicinal versus o uso

recreativo e o risco associado aos diversos produtos de cannabis vendidos em mercados legalizados (Sahlem et al.,

2018).

Medicinae Plantae, Fortaleza, v. 1, n. 2, 2024



26

Consideramos aqui, como sendo uma questão importante para os pesquisadores do campo da fitoterapia, a

responsabilidade moral dos mesmos com a elaboração de políticas públicas que contemplem a inclusão dessa planta

como insumo medicinal. É importante considerarmos como fundamental, o desenvolvimento de esforços em

documentarmos a experiência das pessoas que usam a planta e seus derivados, assim como assegurarmos a qualidade

do composto ou isolados, utilizando métodos criativos, equitativos e participativos. De certa maneira, ao agirmos dessa

maneira, limitaremos a criminalização, estigmatização e a patologização das pessoas que consomem cannabis, assim

como promoveremos a inclusão da planta na Política Nacional de Saúde.

Cléber Domingos Cunha da Silva
Editor-Chefe

Os pesquisadores Wheeldon e Heidt (2023), ao realizarem uma revisão sistemática envolvendo as pesquisas realizadas

sobre o uso da Cannabis sativa L., recomendam que para melhor exploração das investigações sobre a cannabis, que

consideremos o período entre 2012 e 2017, pois nesse período, a cannabis recreativa foi legalizada em Washington e no

Colorado, e tornou-se mais amplamente disponível comercialmente. Além do mais, no Uruguai ela foi legalizada logo

depois. Em 2017, já tínhamos disponíveis cinco anos de dados pós-legalização sobre a cannabis legal, inaugurando o que

chamamos de era pós-proibição. Para esses autores, as associações entre o uso da cannabis ao crime, psicose e

violência, estão enraizadas na história e alimentaram décadas de limitações estruturais que moldaram a forma como os

pesquisadores estudaram a cannabis. Ao compararem pesquisas comumente citadas tanto da era da proibição quanto

da pós-proibição, os autores argumentam que muitas reivindicações populares sobre os perigos da cannabis são o

resultado de lapsos éticos por parte de pesquisadores, periódicos e financiadores. Para Wheeldon e Heidt as

investigações sobre a cannabis foram, em sua maioria, deliberadamente mal interpretadas para criminalizar,

estigmatizar e patologizar.
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